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INDICAÇÃO N° 5336/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
implantação de uma faixa de pedestre na rua Umbelino Damásio de Brito, próximo ao n.°
326, bairro Centro.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de  cidadão junto a este gabinete.
Ocorre que após a realização de mudança no trânsito há maior fluxo de transeuntes, e a
falta de faixa de pedestre no local supracitado ocasiona insegurança aos transeuntes.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




